PARECER nº  1075   , DE 2003

da COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, sobre o Projeto de Lei º 0316 de 2003.




O presente Projeto de Lei, ora analisado, é de autoria do nobre Deputado Jorge Caruso.




A expectativa da propositura assenta-se na denominação patronímica.




Pretende-se homenagear “pós-mortem” funcionário público que trabalhou por mais de 30 anos na administração pública do Estado.




Trata-se do investigador da Polícia Civil de São Paulo, Leonardo Trindade, falecido em 1975.




O Projeto em epígrafe dá denominação de “Investigador Leonardo Trindade” à Delegacia de Polícia do Município de Pardinho – SP.




Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 33ª a 37ª Sessões Ordinárias (de 07 a 13/05/2003), não tendo recebid o emendas ou substitutivos.




Encaminhado à Comissão de Constituição de Justiça apreciou-se o aspecto constitucional, legal e jurídico e verificou-se que a matéria é legislativa e a iniciativa de competência concorrente.




A Comissão de Constituição e Justiça manifestou-se favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei 0316/03, argumentando, ainda, que o prédio em questão não possui denominação patronímica.




Em razão do exposto, não havendo qualquer óbice na propositura em pauta  e entendendo justa a homenagem que se pretende prestar ao Investigador Leonardo Trindade,  à sua família e à Polícia Civil, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 316/03, “ad referendum” do plenário.




É o parecer.




a) Mauro Menuchi – Relator




Aprovado o parecer do relator favorável à proposição, “ad referendum” do plenário.




Sala das Comissões, em 3/9/03




a) Romeu Tuma – Presidente




Ubiratan Guimarães – Rosmary Corrêa – Conte Lopes – Vanderlei Siraque – Mauro Menuchi – Romeu Tuma.

